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Ementa
	 Democracia, cidadania e direito à informação. A transparência como 

pressuposto para a gestão democrática, o controle social e a accountability 
vertical. Transparência e controle social na federação brasileira (o “estado 
da arte” na União, Estados e Municípios). Portais, programas e redes de 
transparência. Estado em rede e transparência.
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OBJETIVOS DO FASCÍCULO
	 Este fascículo tem como objetivo discutir a transparência na gestão pública, 

posicionando esse conceito no âmbito da evolução da administração pública 
em nível nacional e internacional, e relacionando-o com a própria essência 
do regime democrático.



organizações especialmente estruturadas 
no seio do Estado, formando o conjunto 
dos servidores públicos e a administração 
pública propriamente dita.

Se a comunidade possui objetivos e 
entrega recursos à administração pública 
para cumpri-los, é evidente o direito que 
essa comunidade tem de ter acesso às in-
formações da efetiva aplicação dos recur-
sos, inclusive dos benefi ciários dos paga-
mentos, e do resultado conseguido com 
o desempenho das organizações públicas.

Assim, o texto transitará pelos conceitos 
de democracia, cidadania e acesso à infor-
mação, criando o contexto necessário para 
centralizar a discussão em torno da ques-
tão da transparência, do controle social e 
da accountability, situando esses institutos 
no seio da estrutura federativa brasileira.

1.
introDUção

O fi o condutor do texto parte da ideia 
de que a evolução do processo civiliza-
tório conduziu grande parte da humani-
dade a regimes em que o bem comum 
e os interesses coletivos são fomentados 
por um ente estatal, responsável também 
por garantir e ponderar os direitos indivi-
duais. Entendendo-se que cada socieda-
de atribui ao Estado um papel maior ou 
menor, evidencia-se que, para subsistir e 
exercer suas funções, ele deve absorver 
recursos da comunidade a que serve e os 
deve utilizar para maximizar o atingimen-
to dos objetivos comuns da população. 
Ademais, para administrar esses recursos e 
prestar serviços de interesse geral, pessoas 
são selecionadas pela população, segun-
do mecanismos legais específi cos, para o 
exercício de funções de diversos níveis em 

2.
Um breVe relato 
Da eVolUção 
DA ADmINISTRAçÃO 
PÚBLICA

A questão da transparência, da respon-
sabilização e da prestação de contas dos 
agentes públicos face à sociedade só pode 
ser corretamente compreendida no con-
texto da evolução do papel do Estado, do 
fortalecimento das democracias constitu-
cionais e da própria evolução dos modelos 
de administração pública.

Partindo-se de uma perspectiva his-
tórica, verifi camos que a administração 
pública – cujos princípios e características 
não devem ser confundidos com os da 
administração das empresas privadas – 
evoluiu por meio de três modelos básicos: 
a administração pública patrimonialista, a 
burocrática e a gerencial. Essas três for-
mas se sucedem no tempo, sem que, no 
entanto, qualquer uma delas tenha sido, 
na prática, inteiramente abandonada.

2.1. ADMINIsTrAçãO 
PúBlICA PATrIMONIAlIsTA 

No patrimonialismo, o aparelho do 
Estado funciona como uma extensão do 
poder do soberano, e os seus auxiliares 
possuem status de nobreza real. Os car-
gos são considerados como um presente 
do soberano, podendo ser explorados por 
seu detentor enquanto o ocupar. A coi-
sa pública não está bem defi nida, já que 
se confunde com as posses dos nobres. 
Ainda que o patrimonialismo seja apa-
rentemente restrito às dinastias, não tem 
sido incomum observarem-se essas mes-
mas características em estados republica-
nos e declaradamente democráticos, na 
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Vícios do patrimonialismo 

Corrupção: fenômeno pelo qual um 
funcionário público é elevado a agir de 
modo diverso dos padrões normativos 
do sistema, favorecendo interesses 
particulares em troca de recompensa 
(Norberto Bobbio et. al., 1998).

Nepotismo: segundo a Controladoria-
Geral da União (CGU, 2017), podemos 
conceber o conceito de nepotismo 
como a prática pela qual um agente pú-
blico usa de sua posição de poder para 
nomear, contratar ou favorecer um ou 
mais parentes. O Decreto nº 7.203, de 4 
de junho de 2010, veda o nepotismo no 
âmbito do Poder Executivo Federal.

Clientelismo: prática eleitoreira de 
certos políticos que consiste em pri-
vilegiar uma clientela (no sentido de 
‘conjunto de indivíduos dependentes’) 
em troca de seus votos; troca de favo-
res entre quem detém o poder e quem 
vota (Dicionário Houaiss).

Favoritismo: regime (político, admi-
nistrativo etc.) que concede compen-
sações ou privilégios por influência, 
amizade, parentesco etc., sem levar em 
consideração valores como competên-
cia, merecimento e honestidade (Dicio-
nário Houaiss).

Curio 
sidades

medida em que os detentores de poder 
utilizam seus cargos em benefício pró-
prio, de seu núcleo familiar ou de amiza-
de, ou daqueles que podem ajudá-lo a se 
locupletar e mesmo permanecer por mais 
tempo no poder. A corrupção, o favori-
tismo, o clientelismo e o nepotismo são 
inerentes a esse tipo de administração.

2.2. Administração 
Pública Burocrática

Surge na segunda metade do século 
XIX, com o enfraquecimento das monar-
quias e o crescimento do Estado liberal e 
das democracias constitucionais. Apresen-
ta-se como forma de organizar a adminis-
tração pública e combater a corrupção, o 
nepotismo e outras mazelas patrimonia-
listas. Constituem princípios orientadores 
do seu desenvolvimento a legalidade, a 
profissionalização, a meritocracia, a ideia 
de carreira, a hierarquia funcional, a im-
pessoalidade e o formalismo. Os controles 
administrativos visando evitar a corrupção 
e o nepotismo são sempre preventivos. 
Parte-se de uma desconfiança prévia dos 
administradores públicos e dos cidadãos 
que a eles dirigem solicitações. Por isso, 
são sempre necessários controles rígidos 
dos processos, como, por exemplo, no re-
crutamento e na seleção de pessoal, nas 
compras e no atendimento a demandas.

Por outro lado, com o tempo, é co-
mum que o controle passe a ser um fim 
em si mesmo. O apego e a absoluta 

necessidade de previsão em norma dos 
procedimentos colocam os meios à fren-
te dos fins, levando a uma preocupação 
muito maior com o processo do que com 
o resultado. Uma consequência comum é 
o Estado voltar-se para si mesmo, perden-
do a noção de sua missão básica de servir 
à sociedade. Ganha-se com a efetividade 
no controle dos abusos; perde-se com a 
ineficiência e com a incapacidade de vol-
tar-se para o serviço aos cidadãos. 

2.3. Administração 
Pública Gerencial

Com a crise fiscal experimentada por 
uma grande parte dos países ocidentais 
a partir do fim dos anos 1970, ganhou 
muita força a tendência de que se deveria 
repensar o papel do Estado na economia 
e sua influência na atividade privada. Tra-
ta-se da ideia de que os governos e, con-
sequentemente, as organizações públicas, 
devem fornecer mais serviços públicos, e 
de melhor qualidade, a um custo menor. 

Principalmente a partir do que se de-
nominou de “A Nova Administração Pú-
blica” (NAP), termo em geral utilizado 
para descrever uma cultura gerencial que 
enfatiza a prioridade do cliente-cidadão, a 
preocupação com os resultados e com a 
qualidade dos serviços públicos, surgiram 
novos valores e princípios importantes que 
passaram a ter influência na gestão das 
organizações públicas, tais como: eficiên-
cia, eficácia e efetividade – denotando a 
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Eficiência x eficácia x 
efetividade 

Eficiência: É fazer as coisas do jeito cer-
to, diminuindo custos e aumentando 
os retornos. Trata-se de fazer mais com 
menos, aumentando a produtividade.

Eficácia: Alcançar o resultado imedia-
to das ações empreendidas. Diz respei-
to à real entrega dos produtos ou servi-
ços diretamente ligados às atividades 
desenvolvidas (“outputs”).

Efetividade: Repercussão positiva deri-
vada dos resultados alcançados. Impac-
tos (“outcomes”) positivos na realidade.

Exemplo: Para reduzir o analfabetis-
mo, decidiu-se por construir uma esco-
la na cidade. Se o processo de constru-
ção foi feito corretamente, com baixo 
custo e boa qualidade, houve eficiên-
cia. Se a escola foi construída como 
planejado e entregue no prazo correto, 
houve eficácia. Se o analfabetismo di-
minuiu, houve efetividade.

Curio 
sidades

preocupação com atingimento de resul-
tados – bem assim os aspectos de transpa-
rência e prestação de contas, indicando a 
necessidade de comunicar os resultados ob-
tidos à sociedade, verdadeira detentora do 
poder exercido pela administração pública.

Na administração pública gerencial, a 
estratégia volta-se para:
1.	a definição precisa dos objetivos que 

o administrador público deverá atingir 
em sua unidade; 

2.	a garantia de autonomia do administra-
dor na gestão dos recursos humanos, 
materiais e financeiros que lhe forem 
colocados à disposição para que possa 
atingir os objetivos contratados; e 

3.	o controle ou a cobrança a posteriori 
dos resultados. 
A administração pública gerencial vê o 

cidadão como contribuinte de impostos e 
como cliente dos seus serviços. Os resulta-
dos da ação do Estado são considerados 
bons, não porque os processos adminis-
trativos estão sob controle e são seguros, 
como quer a administração pública buro-
crática, mas porque as necessidades do ci-
dadão-cliente estão sendo atendidas.

A administração pública gerencial 
constitui um avanço, e até certo ponto um 
rompimento com a administração pública 
burocrática. Isso não significa, entretanto, 
que negue todos os seus princípios. Pelo 
contrário, a administração pública geren-
cial está apoiada na anterior, da qual con-
serva, embora flexibilizando, alguns dos 
seus princípios fundamentais, como a ad-
missão segundo rígidos critérios de mérito, 
a existência de um sistema estruturado e 
universal de remuneração, as carreiras, a 
avaliação constante de desempenho e o 
treinamento sistemático. 

No Brasil, dada a presença ainda 
frequente de práticas patrimonialistas, 
a adoção mais ampliada de um mode-
lo de administração pública gerencial é 
desafiadora, já que implica uma flexibi-
lização do modelo burocrático, princi-
pal estrutura utilizada. 

3.
Democracia, 
representação 
e conflitos de 
interesses

Democracia significa, literalmente, poder 
do povo. Isso não quer dizer governo pelo 
povo. O poder sempre se diz, em última 
análise: não se confunde com a adminis-
tração dos assuntos correntes, nem mesmo 
com o governo atribuído a uma pessoa ou 
grupo. O que distingue, entre os gregos, a 
democracia das outras formas de poder por 
eles concebidas – aristocracia e monarquia 
– é que, nestas duas, a decisão em última 
instância cabe a um grupo dos melhores (os 
“aristoi”, que têm “arete”, isto é, a excelên-
cia de caráter) ou a um só, o rei. Na demo-
cracia, decide o “demos”, povo, mas isso 
não quer dizer que toda e qualquer medida 
de governo seja sua” (Ribeiro, 2010).

Uma rápida consulta às primeiras pala-
vras da Constituição Federal (Brasil, 1988), 
em seu preâmbulo, permite que se observe 
que ela propugna um Estado democrático: 
“Nós, representantes do povo brasileiro, re-
unidos em Assembléia Nacional Constituin-
te para instituir um Estado Democrático...”. 
Por outro lado, em seu primeiro artigo, no 
parágrafo único, essa mesma carta políti-
ca esclarece que “todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de represen-
tantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição”. Assim, fica claro que a 
regra é que o poder seja exercido por meio 
de representação, ainda que haja situações 
específicas de exercício direto. Dada essa 
condição, é importante compreender que 
existe uma nítida separação entre quem de-
tém o poder, o povo, e quem o exerce, os 
representantes eleitos e, por derivação, to-
dos os agentes públicos que utilizam parte 
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deste poder no exercício cotidiano de suas 
funções. Essa separação dá lugar a possíveis 
divergências entre as ações de políticos, au-
toridades, dirigentes e servidores públicos, 
e a vontade ou os interesses do povo. 

Esse conflito potencial, em essên-
cia, não é diferente do que ocorre, por 
exemplo, com empresas que são geridas 
por executivos, frente aos interesses dos 
seus acionistas.

Muitos autores observam esse confli-
to como “escolha pública” (“public choi-
ce”), em que políticos e burocratas agem, 
muitas vezes, segundo seu próprio inte-
resse, tomando decisões que maximizem 
seus benefícios pessoais. Em situações 
limites e mais graves, políticos e agentes 
públicos só se motivariam por “busca de 
rendas” (“rent-seeking”) ou pela vontade 
de ser reeleito ou reconduzido a determi-
nado cargo público, excluindo o interesse 
social de sua motivação. Esse seria o gran-
de problema de agência a ser evitado/su-
perado no âmbito da Administração Pú-
blica, e será ainda mais grave se o gestor 
público puder tomar decisões que causem 
resultados indesejados para a população 
(sem que esta perceba claramente), mas 
que não lhe prejudiquem diretamente, ou 
mesmo que lhe beneficiem.]

Na administração pública, a neces-
sidade de conciliação de interesses di-
versos grupos é ainda mais evidente, 
em vista das próprias peculiaridades de 
sua missão (bem comum ou máximo 
bem-estar social). Assim, tão importan-
te quanto a gestão do desempenho é 
a demonstração dos resultados efetiva-
mente atingidos ao público externo. De 
fato, a prestação de contas necessaria-
mente é ainda mais relevante para as 
organizações públicas do que para as 
empresas privadas. 

Por outro lado, o atendimento ou 
priorização de necessidades de grupos 
econômicos ou sociais implica, muitas 
vezes, negligenciar ou contrariar os inte-
resses de outros públicos. Daí que a de-
finir se determinado programa contribui 
para o máximo bem-estar coletivo passa 
por explicações nitidamente políticas. 

De imediato vem um encadeamento 
lógico evidente: a satisfação dos diver-
sos grupos sociais tem implicações elei-
torais óbvias; é possível que os políticos 
tendam a atender mais frequentemente 
aqueles grupos sociais cujo apoio elei-
toral seja mais efetivo para garantir seu 
sucesso em pleitos eleitorais seguintes, 
retomando a ideia da “public choice”.

É Busca de rendas  
(“rent seeking”):

Busca de rendas (“rent seeking”): tem a 
ver com esforço efetuado não para ge-
rar nova riqueza, mas para obter parte 
da que já existe, causando prejuízo aos 
demais. No âmbito do setor público, 
pode envolver decisões que benefi-
ciam determinados indivíduos ou gru-
pos econômicos ou sociais, gerando 
vantagem financeira (ou política) para 
o agente público que as tomou. Diver-
sas formas de corrupção de políticos 
e agentes públicos podem ser vistas 
como “rent seeking”.

Exemplo: Político aprova a construção 
de estrada com um trajeto economica-
mente menos favorável para a socie-
dade, a fim de beneficiar terras de sua 
propriedade ou de terceiros que lhe 
apoiam financeira ou politicamente.

Curio 
sidades
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4.
Usuário:  
contribuinte, 
cliente ou 
cidadão?

A adoção da Administração Pública Ge-
rencial não se deu simultaneamente nos 
mais diversos países ou mesmo uniforme-
mente em cada um deles. Nesse modelo, 
o usuário de serviços públicos assume um 
papel central, pois é compreendido como 
destinatário dos esforços do governo e da 
gestão pública. Um dos países precursores 
dessa abordagem foi a Inglaterra, no go-
verno de Margaret Thatcher. 

Ali, inicialmente, disseminou-se o con-
ceito do gerencialismo, entendido como 
a adoção de práticas privadas estritamen-
te gerenciais dentro do setor público. Esse 
novo modelo tinha como objetivo a pro-
dutividade, por meio da economia e da 
eficiência. O papel da população no pro-
cesso de gestão era considerado secundá-
rio, ou seja, unicamente de contribuin-
tes, cujos recursos deveriam ser utilizados 
da melhor forma possível.

Esse modelo, a partir de meados da 
década de 1980, começa a se mostrar 
incapaz de atender todas as demandas 
da sociedade. A mudança seguinte, con-
siderada a mais significativa, foi a ado-
ção de serviços públicos voltados para 
os anseios dos clientes/consumidores, 

acompanhada de uma busca contínua 
pela qualidade desses serviços. Foi a 
partir dessas duas características que 
surgiu o consumerismo, modelo que 
buscava, essencialmente, a efetividade 
e a qualidade e que tratava o usuário 
do serviço público como clientes/consu-
midores dos serviços públicos. 

Outro aspecto relevante dessa orienta-
ção é que ela se baseia na descentraliza-
ção dos serviços públicos. Isso porque em 
governos descentralizados torna-se mais 
fácil introduzir a “accountability” bem 
como a participação dos cidadãos nas po-
líticas públicas. A justificativa para defen-
der o governo no âmbito local não se re-
fere ao fato de ele ser um bom meio para 
promover os serviços públicos necessários, 
mas, sim, de ele poder tornar os cidadãos 
capazes de participar mais ativamente das 
decisões que afetam a sociedade como 
um todo e controlar sua implementação. 

Ser cidadão implica assumir papel 
ativo na sociedade, inclusive perante a 
atuação do Estado, fato que constitui um 
direito, mas também um dever dos cida-
dãos, individualmente ou organizados 
em entidades coletivas.

5.
Transparência, 
accountability
e controle social

Até este ponto, demonstramos que a 
administração pública evoluiu de acordo 
com o papel do Estado na economia e na 
sociedade, desde um modelo patrimo-
nialista até um modelo gerencial. Esses 
paradigmas convivem de forma que con-
temporaneamente enxergamos práticas 
administrativas patrimonialistas, burocrá-
ticas e gerenciais. Especialmente as des-
virtuações advindas do patrimonialismo 
(corrupção, nepotismo etc.) devem ser 
permanentemente combatidas.

Também foi possível verificar que a de-
mocracia brasileira é de caráter majorita-
riamente representativo, de forma que a 
maior parte das decisões de interesse pú-
blico é tomada por representantes eleitos 
ou pelas demais autoridades e agentes 
públicos, sem necessária consulta prévia 
ou posterior à cidadania. 

Nesse sentido, chamamos atenção 
para os possíveis conflitos de interesse 
advindos dessa separação, sendo comum 
verificar situações em que os interesses 
dos detentores de cargos públicos foi co-
locado à frente dos melhores interesses 
da coletividade, seja por interesse pró-
prio, seja por atender a interesse de gru-
po social ou econômico específico.
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Demonstrou-se, nesse contexto, a evo-
lução do paradigma de usuário de serviços 
públicos, que deixou de ser mero contri-
buinte, sujeito passivo da ação governa-
mental, para uma posição de cidadão, vale 
dizer, detentor de direitos e deveres para 
com o Estado, consciente ainda de que o 
interesse individual deve ser sopesado com 
o interesse coletivo. Um dos principais di-
reitos da cidadania é exatamente o de con-
trolar, individual ou socialmente, a atuação 
da administração pública, exigindo conhe-
cimento e acesso às informações disponí-
veis para avaliação do desempenho dos 
governantes e demais agentes públicos.

De fato, de diversas formas, as comu-
nidades passaram a exigir dos gestores 
públicos mais controle sobre o uso dos 
recursos, por meio de instrumentos mais 
modernos de prestação de contas, tra-
tando o orçamento público, muitas vezes, 
como um contrato de concessão de fun-
dos financeiros em troca de aumentar a 
eficiência de gestão (Zapico, 2003). 

Na verdade, uma visão muito simples 
da relação entre cidadãos e governo en-
volve o pagamento de tributos pelos pri-
meiros com a expectativa de retorno como 
cumprimento de objetivos por parte do 
segundo. Estes objetivos são geralmente 
apresentados por representantes dos ci-
dadãos no Parlamento – deputados e se-
nadores, no caso do Brasil –, que devem 
espelhar a vontade coletiva da sociedade e 
seu desejo de máximo de bem-estar social; 
por conseguinte, a melhor decisão possível 
de despesa pública pelo governo. 

Em outras palavras, a preocupação 
com o desempenho dos governos, avalia-
dos no mínimo a cada ciclo político-elei-
toral, passou a estar na agenda, aumen-
tando a necessidade de as organizações 
públicas monitorarem o desempenho de 
seus principais indicadores, seja para pres-
tar contas à sociedade, seja para orientar 
o próprio governo quanto à realização dos 
seus objetivos e compromissos.

Esse reconhecimento de que o setor 
público deve prestar contas e, portanto, 

preocupar-se com os resultados de sua 
atuação, implica a necessidade de novos 
e adequados instrumentos para medir seu 
desempenho. Além disso, os governantes 
e os dirigentes públicos são compelidos a, 
antecipadamente, estabelecer objetivos e 
metas a alcançar em cada período de ges-
tão e os meios suficientes para controlar o 
grau de atingimento dessas metas. 

O governo deve conferir ao cidadão a 
possibilidade de compreender os mecanis-
mos de gestão, para que possa influir na 
tomada de decisões. Produzir e permitir o 
acesso da população à informação simples 
e compreensível é a base para o exercício 
da transparência, e esta é a base para que 
a sociedade possa participar e exercer o 
controle sobre a gestão pública.

É certo que as estruturas da adminis-
tração pública normalmente preveem ór-
gãos de controle e fiscalização da gestão, 
tanto em termos de controle interno como 
do controle externo, destacando-se nesse 
campo o papel das Auditorias Internas, 
das Controladorias Gerais e dos Tribunais 
de Contas. Ainda assim, a existência desse 
sistema não exime os gestores públicos a 
se submeterem a um controle mais direto 
exercido pela população.

Assim, deve existir uma prática usual 
de disponibilidade de acesso à informa-
ção pela cidadania, em uma efetiva ati-
tude de transparência do poder público, 
permitindo ser fiscalizado pela sociedade. 
Essa atuação dos cidadãos de acompa-
nhamento das ações governamentais 
e da gestão dos recursos e das políticas 
públicas constitui o controle social da 
administração pública.

Por meio da participação na gestão 
pública, os cidadãos podem intervir nas 
decisões administrativas, orientando a 
Administração para adotar medidas de 
atendimento ao interesse coletivo, exigin-
do ainda que o gestor público preste con-
tas de sua atuação. Sem dúvida, na medi-
da em que o cidadão tem consciência de 
que a atividade administrativa e as políti-
cas públicas são realizadas com recursos 

obtidos diretamente da comunidade, es-
pecialmente por meio de tributos, e sem-
pre que houver razoável nível de acesso à 
informação e de transparência na gestão, 
haverá espaço para um exercício de con-
trole social e uma consequente exigência 
de que o gestor público preste contas da 
utilização dos recursos, bem assim de sua 
aplicação inteligente e produtiva, em prol 
da satisfação das demandas coletivas.

Caso os cidadãos não se satisfaçam 
com o desempenho dos gestores públi-
cos eleitos, poderão exercer seu poder de 
voto nas eleições periódicas, retirando-os 
dos postos até então ocupados. Contra-
riamente, poderão ser reconduzidos caso 
tenham se desincumbidos adequadamen-
te dos encargos que lhes foram confiados. 

No caso de gestores públicos não 
eleitos, a depender dos aspectos do de-
sempenho que desagradaram ao veredi-
to da comunidade, eles poderão ser res-
ponsabilizados e, no limite, penalizados 
pela má gestão.

Esse sentido de que o gestor públi-
co, eleito ou não, deve prestar contas à 
cidadania, bem assim o princípio de que 
esse mesmo gestor deve ser visto e efe-
tivamente aceitar-se como responsável 
pelos resultados da ação governamental 
(podendo, inclusive, ser penalizado, se for 
o caso), consiste na base do que se de-
nomina accountability. Assim, o agente 
público deve envidar todos os esforços no 
sentido de dar publicidade à forma como 
utilizou os recursos e que resultados alcan-
çou, cumprindo, no mínimo as exigências 
legais, preferencialmente ampliando os es-
forços de transparência para a cidadania.

Em resumo, a disponibilidade e o aces-
so à informação são os pilares da transpa-
rência pública; esta, por sua vez, é condi-
ção necessária para o processo de controle 
social pela cidadania. O controle social 
exige a atitude de “accountability”, isto 
é, a adequada prestação de contas dos 
gestores públicos e a assunção de respon-
sabilidades com relação aos resultados da 
atuação governamental.
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6.
A transparência 
pública e sua
adoção no Brasil

Transparência na administração pública é 
uma obviedade. A população detentora fi-
nal do poder político e provedora dos recur-
sos para o desenvolvimento das atividades 
estatais deve ser brindada com o acesso à in-
formação necessária para exercer seu direito 
de controle e de avaliação das políticas e dos 
serviços promovidos pelos governos. Ainda 
assim, o tema da transparência ganhou mais 
força após a expansão da administração 
pública gerencial, cuja preocupação com 
a satisfação das necessidades dos usuários 
impulsionou que lhes fossem disponibiliza-
das informações financeiras, operacionais e 
mesmo, em determinada medida, estratégi-
cas das diversas entidades públicas. 

Alguns podem dizer que a Constituição 
de 1988, de caráter fortemente burocráti-
co em sua versão original, já previa a ado-
ção da transparência, ao definir o princípio 
da publicidade para a administração públi-
ca. Mas a transparência é muito mais do 
que publicidade. De fato, não se trata de 
simplesmente publicar atos administrativos 
nos veículos de informação oficiais, cum-
prindo requisito formal de validade dos 
atos administrativos, mas de uma atitude 
permanente, um esforço efetivo de comu-
nicar, intensamente, por diversos meios 
disponíveis, a ação governamental e os 
resultados dela advindos aos usuários in-
ternos e externos. Não se confunde com a 
propaganda das ações de governo, já que 
tenciona munir o cidadão de dados e in-
formações suficientes para que ele mesmo 
realize a avaliação das políticas públicas.

Importante destacar que a transparên-
cia pública não se restringe à exposição 
de resultados alcançados por governos e 

órgãos públicos frente a seus objetivos, 
indicadores e metas. Ainda que essa infor-
mação seja essencial para o conhecimento 
da cidadania, ser transparente implica in-
clusive dar a conhecer o processo cotidiano 
de produção dos bens e serviços públicos.

Nesse sentido, a atitude de transparên-
cia no âmbito público tem como aliado o 
processo de informatização, que permitiu 
às organizações públicas se conhecerem 
e se darem a conhecer melhor. De fato, 
as últimas duas décadas foram ricas na 
expansão da atuação dos governos e de 
suas organizações no ambiente virtual, 
em especial na rede mundial de compu-
tadores, a internet. Esse fenômeno foi 
denominado de governo eletrônico.

Hoje, praticamente todos os princi-
pais órgãos públicos possuem sofistica-
dos sítios de internet. A disponibilização 
intensiva de serviços e informações pú-
blicas nos meios eletrônicos e digitais, 
as quais se servem de distintas plata-
formas de apresentação como compu-
tadores e dispositivos móveis (tablets e 
smartphones), não pode desconsiderar 
o existente nível de exclusão digital da 
comunidade, em especial quando pa-
ralelamente ocorre uma diminuição da 
atenção presencial, sob pena de gerar 
uma grande quantidade de cidadãos ali-
jados do atendimento de suas deman-
das por serviços públicos. Assim, espe-
ra-se que governos e órgãos públicos 
que adotam o governo eletrônico com 
maior intensidade incentivem também a 
diminuição da exclusão digital.

A disseminação de iniciativas de go-
verno eletrônico está fortemente ligada à 
questão da transparência. Em verdade, é 
uma obrigação dos governos democráticos 
facilitar o acesso a informações públicas e, 
assim, aproximar o cidadão do governo. O 
uso de sites para divulgar informações de 
maneira ampla é um instrumento funda-
mental para atender a esse princípio.

Além da disponibilização de infor-
mações públicas por meio da internet, 
o processo de transparência e de acesso 

à informação deve ser efetivo, de forma 
que, mesmo não constando das atuais 
publicações, outros mecanismos opera-
cionais de atendimento sejam oferecidos 
à cidadania. Ademais, os entes públicos 
devem incentivar a participação popular 
no debate sobre as próprias estratégias 
de implementação das políticas públicas, 
inclusive durante a elaboração do pla-
nejamento e dos orçamentos. De fato, 
o orçamento público é a lei por meio da 
qual os governos estabelecem e comuni-
cam o que pretendem fazer com recur-
sos públicos arrecadados. 

Ainda que a iniciativa de elaboração dos 
orçamentos seja dos chefes de cada poder, 
Executivo, Legislativo e Judiciário, sua apro-
vação passará sempre pelo parlamento. 
Nos municípios, essa lei é votada uma vez 
por ano na câmara municipal, representan-
do um momento oportuno de participação 
da cidadania. Em muitas cidades do Brasil, a 
população participa ativamente do proces-
so do orçamento, e os moradores decidem 
como será utilizado o dinheiro arrecada-
do ou recebido pela prefeitura; e, depois, 
acompanham de perto se essas decisões 
foram respeitadas no momento do gasto.

Assim, para ter mais informações sobre 
o dinheiro público, cada cidadão também 
pode procurar os vereadores da cidade. 
Eles têm o dever de fiscalizar o uso dos re-
cursos públicos e de prestar informações 
sobre a gestão governamental, já que a 
Câmara Municipal fiscaliza a Prefeitura.

No Brasil existe estrutura normativa 
que se vincula à adoção de práticas de 
transparência pública. As principais leis re-
lacionadas ao tema em nível nacional são:

•	 a Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF) – Lei Complementar 101, de 4 
de maio de 2000, com as alterações 
das Leis Complementares 131, de 27 
de maio de 2009, e 156, de 28 de de-
zembro de 2016; e

•	 a Lei de Acesso à Informação (LAI) 
– Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011.
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Passo a passo do pedido de informação

Fonte: CGU

O Ministério da Transparência, Fis-
calização e Controladoria-Geral da 
União é o órgão do Governo Federal res-
ponsável por realizar atividades relaciona-
das à defesa do patrimônio público e ao 
incremento da transparência da gestão, 
por meio de ações de controle interno, 
auditoria pública, correição, prevenção e 
combate à corrupção e ouvidoria. Tam-
bém têm papel fundamental nesse âmbi-
to os Tribunais de Contas e as Contro-
ladorias Gerais. 

Observando a prática de efetiva 
transparência e acesso à informação dos 
estados e municípios brasileiros, a CGU 

idealizou a Escala Brasil Transparen-
te (EBT), a partir da qual elaboraram-
se rankings entre os estados e entre 
os municípios de cada um deles. Nessa 
metodologia foram efetuadas solicita-
ções reais de acesso à informação para 
verificar a efetividade do atendimento. 
Nos gráficos a seguir podemos observar 
o comportamento do Ceará no contexto 
dos estados brasileiros, ocupando po-
sição intermediária, e do conjunto dos 
municípios cearenses, em que se observa 
o quanto ainda existe de possibilidade de 
evolução nesse aspecto (os municípios 
não listados apresentaram nota zero).

Em nível internacional, o Brasil é um 
dos oito fundadores da Parceria para 
Governo Aberto ou OGP (do inglês, 
Open Government Partnership), criada 
em 2011, que pretende difundir e esti-
mular, em nível global, práticas gover-
namentais relacionadas à transparência 
dos governos, ao acesso à informação 
pública e à participação social. O Comitê 
Interministerial Governo Aberto (Ciga), 
composto por 18 ministérios e coorde-
nado pela Casa Civil da Presidência da 
República, tem o papel de orientar a im-
plementação e a elaboração dos Planos 
de Ação do Brasil.
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Fonte: CGU
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7.
A transparência
na prática

Toda a discussão sobre acesso à in-
formação, transparência, controle social, 
“accountability”, participação popular e 
cidadania seria absolutamente estéril se, 
ao fim, não fosse possível o exercício práti-
co da transparência pública. 

A seguir apresentam-se exemplos bem-
sucedidos de iniciativas que têm promovi-
do o substantivo incremento da transpa-
rência governamental.

7.1. Os portais de 
transparência

A Administração Pública deve incre-
mentar permanentemente a transparência 
pública, ampliando a divulgação das ações 
governamentais, o que contribui para o 
fortalecimento da democracia, valorizando 
e desenvolvendo as noções de cidadania.

Quanto mais informado o cidadão, 
mais ele pode participar dos processos 
decisórios públicos e identificar suas fa-
lhas, aumentando a eficiência da gestão e 
contribuindo para o combate à corrupção, 
pois o país passa a contar com milhões de 
fiscais da boa administração pública.

Para tanto, o Governo Federal criou 
um portal que permite ao cidadão o 
acompanhamento da execução financei-
ra dos seus programas e ações: o Portal 
da Transparência. Por meio dele, qual-
quer cidadão pode obter informações 
sobre a correta aplicação dos recursos 
públicos, principalmente no que diz res-
peito às ações destinadas à sua comuni-
dade. Dentro evidentemente da lógica do 
Governo Eletrônico, o portal está dispo-
nível na internet, no endereço eletrônico 
www.portaldatransparencia.gov.br.
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Saiba 
mais

Uma lista bastante completa de en-
tidades públicas federais que já pos-
suem páginas dedicadas à transpa-
rência pode ser obtida no endereço 
eletrônico http://www3.transparencia.
gov.br/seleciona.jsf

Trata-se de importante ferramenta para 
o controle social, permitindo ao cidadão 
conhecer o destino do dinheiro público, 
ampliando as condições de controle desse 
dinheiro. O Portal usa linguagem simples 
e é de fácil navegação, podendo ser aces-
sado, sem necessidade de uso de senha, 
e utilizado por pessoas ainda que sem fa-
miliaridade com o sistema orçamentário-
financeiro brasileiro.

As principais consultas disponíveis são:

•	 Gastos Diretos do Governo – com-
pras ou contratação de obras e servi-
ços. A pesquisa é estruturada e pode 
ser feita por órgão ou por tipo de des-
pesa, e, ainda, podem ser consultados 
os gastos realizados por meio de Car-
tões de Pagamentos do Governo Fede-
ral (conhecidos também como cartões 
corporativos do governo);

•	 Transferências de Recursos – como 
é feita a transferência do dinheiro pú-
blico federal a estados, municípios, 

Distrito Federal e mesmo diretamente 
ao cidadão, como é o caso do Bolsa 
Família. Pode-se também consultar a 
distribuição de recursos de programas 
como o Bolsa Família, a merenda esco-
lar e a aplicação de recursos do Sistema 
Único de Saúde (SUS), entre outros; 

•	 Recursos que transitam por convê-
nios firmados pelo Governo Federal, 
possibilitando verificar se as entidades 
municipais, estaduais ou mesmo priva-
das estão dando correto andamento às 
atividades realizadas com recursos fe-
derais repassados via convênio;

•	 Remuneração de servidores públicos.

Os estados e muitos municípios brasi-
leiros também já estruturaram seus por-
tais de transparência. O Estado do Ceará 
aderiu a essa iniciativa e disponibilizou 
seu portal no endereço www.transpa-
rencia.ce.gov.br, apresentando serviços 
muito semelhantes aos já disponíveis no 
modelo nacional.
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7.2. Dados disponíveis  
nos Conselhos de 
Políticas Públicas

A década de 1980 se caracterizou por 
um movimento intenso de busca da am-
pliação do diálogo entre o Estado e os cida-
dãos. A Constituição de 1988, confeccio-
nada com distintas formas de influência da 
sociedade civil, trouxe dispositivos de parti-
cipação popular na elaboração e no contro-
le das políticas públicas, especialmente nas 
áreas de políticas sociais e urbanas.

Dentre esses dispositivos, podemos ci-
tar a instituição dos conselhos de políticas 
públicas, nos quais os cidadãos não só par-
ticipam do planejamento e das decisões 
da Administração Pública, mas também da 
fiscalização e de controle dos gastos pú-
blicos. Por isso, é comum que detenham 
relatórios e outras informações relevantes 
sobre os temas a que se dedicam.

Os conselhos mais comuns nos esta-
dos e municípios são os de Alimentação 
Escolar, de Saúde, do Fundo da Educação 
Básica (Fundeb) e os de Assistência Social.Saiba 

mais
Lei de Acesso à Informação (LAI)

Segundo a Controladoria Geral da União, a CGU, todos os cidadãos brasileiros podem acessar as informações públicas que estão sob a 
guarda do Estado. Esse direito é considerado fundamental e está previsto na  Constituição Federal de 1988.

A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, regulamenta o direito de acesso à informação previsto na Constituição. Conhecida como 
Lei de Acesso à Informação (LAI), essa norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam que qual-
quer pessoa, sem necessidade de apresentar motivo, receba informações públicas requeridas a órgãos e entidades.

Entre os princípios mais importantes da Lei, está o de que a publicidade e a transparência das informações é a regra, e o sigilo, a exce-
ção. O acesso pode ser restringido apenas em situações específicas, como nos casos em que a divulgação das informações coloque em 
risco a segurança da população, do estado, ou a defesa do território nacional.

A LAI tem aplicação nacional. Estão sujeitos aos seus dispositivos todos os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário, incluindo as Cortes de Contas, do Ministério Público, de todos os entes federativos, ou seja, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.

Também estão sujeitas à LAI as entidades privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos para realização de ações de inte-
resse público, diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, 
ajustes ou outros instrumentos congêneres. Neste caso, a publicidade refere-se à parcela de recursos públicos envolvidos.
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